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COPIA.-2. ::.> Seccão.--Circular.- N. 1.
-Hio de .Janeiro.--�linistilrio dos NegoGÍos
da ágrlcultur«. Commercio e Obras Pnl.licas,
em 22deJulhode 1871.--llIrn. e Exrn. Sr.
-Estando o Governo resolvido a auxiliar,
quanto couber em suas forças, a agricultura
nacional, facilitando aos lavradores a acqui
sição de sementes, e mudas, �e que careçáo
para melhorar as culturas existentes 011 en-:
saiar novas, cumpre que V. Ex., ouvindo as

camaras municipaes dessa província, remet
ta a esta Secretaria d'Estudo a relacão das
sementes ou mudas de plantas. que forem re

quisitadas pelos respectivos munícipes (dos
quaes enviará tarnbem uma lista nominal)
indicando a espécie, qualidade e quantidade
das mesmas sementes ou mudas, as quaes
lhes serão gratuitamente concedidas pelo Go
verno, mediante a seguinte clausula :

Os lavradores, a quem forem distribuidas
as sementes ou mudas , âcão obrigados a

comrnunicar á essa presidencia, por inter
medio da competente municipalidade, quaes
os resultados que obtiverem da plantação
dessas sementes ou mudas. declarando a épo
ca em que teve legar, os meios de que lançá
rão mão para 0 seu completo desenvolvimen
to, e 0S processos empregados para o preparo
dos productos, áfim de poderem ser usados.

Não duvidará o Governo Imperial, além
da remessa de sementes e mudus, encarre

gar-se lambem de mandar vir e remetler á
essa presidellcin, por conta dos lavrudores,
as maquinas e instrumentos andorios aper
fei�oados, que desejem intruuuZÍr em seus es

tabelecimentos, assignando elles um termo,
em q!le se obriguem a receber as encummen
das gll� li\'erem feito, prestando previamente
fiança luooea pelo preço uas t.lilas machinlls
e insLrulTIGntos, sonuo conlemplaLlo o custo
do lra Ilsporle.

Sob ag mesmas condições, Ltcilitará o go
'Verno a aequisição deanirnaes domesticos das
raças estimadas, áfim dr: melhorar as exis
tentes.

Romellerá V. Ex. á esta Socr 'lada (I'Esta
do, em tempo opportullo, e semaslralmenle,
logú qlle fór possivel ref?,ularisar-se eslé ser

viço,. todas as inforrni:lçõas que puder colher
relativamente aos de que aqui se trala.
Finalmente, declaro á V. Ex. que, no ca

so de não se pud er pôr em pro tica lodo' es
tas proviuenr.ias, tão salutares para o pro
gresso da ilgncultura e da industria da cria
cão, no corrente exerci cio, é altamente con

venienle sajão ellas efToclU.H.las no exercicio

vindouro. - Deos Guarde á V. Ex. - Theo
doro Machado Freire Pereira di./, Silva. - A'
S. Ex. O Sr. presidente Ja Província de San
ta Catharina.

Governo provincial.
Exta'acto do Rxpediente do ,lia LI de

;lgoste de .8'J•.

AC'IlO.-Exonerando. ii seu pedido, do cargo de
t. o supplente do subdelegado do policia do ler
mo di! capital, ao cidadão Antonio A uguste Vidal,
e nomeando para substitull-o ao cidadão Antonio
Eleuterio de Souza Braga.

Commuaicou-se ao dr. chefe de policia
em officio n. 157.

At) dr. chefe de policia, n. t58.·-Remette, em

resposta ao seu ameia n. 266. as copias dos titu
l"s de 4. o e 6. o supplenles de delegado de Pl)-
[icla do termo de S. Francisco.

-Di8'. 5.
ACTo.-Exllnerando do cargo de 4. -:> snpplente

do delegado de policia da cidade do São J "sé ao

cidadán Francisco J"sé d a Cl_lsta, nomeando, para
sub-utull-o, ao cidadão Antonio José da Costa,
bem como para preencherem as vagas de 6. o

supplente do referido delegado e de subdelegado
da fregurzia de S. Pedro d'Alcant at a os cidadãos
Justino José Pereira e Ludovino Anl Bill da C ,s

ta, actual1. o supplente, e para este cargo Anlo
nio José Vieira.

ACTu.-NomeandC' O cidadão Manoel Joaquim
d'(Iliveir a para exercer o cargo de 5. o supplente
do s ubdelegadu de pulicia da cidade de S. JU58.

Communicou-se ao d.·. chefe de policia
em ameio n , 160.

ACTo.-Nomeando os cidadãos Antonio Pereira
Gomes n Luiz Antonio de Mello para exercerem os

cargos de 5. o e6. o supplontes do subdelegado de
policia da Ircguezia de Purto Bello.

Corumunlcou-se ao dr. chefe da policia
sob n. 1.')9.

A'thesuuraria, n. 254. - Communica qne o
tenente coronel Gasp<lr Xa \ ier Neves e Her cu lano
José de Sá Almeida Lobão vencem, annualrnente,
como empregados anllexos á eS,a rcpartiç1io, a

quaniia de 1:400:WOOu rs. cada um.

Ao ellclIrregadcl do v'ce-consulilLlo p 'rtugnr.z.
-Euvia copia do aviso do mini"terio elos IH'gO
cios r]'ógricullura, de 28 de Junhu p. passadu, á
fim de que remetta com u"gl)ncia á prec;idcnt:ia
a cstali-tiCil tI·s in'livirluo311a; Ilhas dos Açores e

da Ma'deira entrados no portos des'a provincia du
raule O quillquenio dú 1866 a 1870.

Dia 7.
A' lhesouraria, n. 355.-Manda pagar ao direc

tor das l:oloi3ias Ilajahy e Principe D. Pedro os

seus vencimentos do maz de J ulhll pl'oximo nndo.
A' me.ma, n. 3.')6 -Co:umunic'J que por de

creto n. 4759, de2'�deJulho findo, furam reu

nidos os termos do Tubarão ao da Laguna e o do
Joinville ao de S. Francisco.

R�metleu-se cupia do aviso aus juizes
d� direito e mlJniripaes da Laguna e S. Francisao.

, A' mesma, n 357.-Communica que por aviso
do ministerio cf'agricultura, datado do 1. o du

curr�nte, foi participado á est'l presidencia ter

partido de Hamburgo, no dia 7 de Juuuo proximo
findo, o navio Marie Heydcn, conduzindo 511
immigrantes para a colonia D. Francisca.

Communicou-se ao directur da respecti
va colonia.

A' rnesrnn , n. 358.-Idem a vinda, de Ham
burgo, n" navio inglez Bheidol Quttn, de 60 immi
grautes para a colonia D. Francisca.

Deu-se conhecimento ao director da re

ferida colónia.
A' mesma, n. 359.-Remette copia do aviso do

minister io d' agricultura, datado' de 14 de J 1I1ho
ultimo. relativamente á concessão que requer Ma
noe Jo-é de Freitas Cartlozo do proprio nacional
no lupar denominado Camacho.

Identico á carnara municipal da Laguna.
A' mesma, n. 360.-Cúmmunica que por aviso

do ministerlo d'agricultur a. datado do 1. o do
corrente, foi approvada a deliberação, que II pre
sidencia tomou, de encar regar ao agrimcnso r
Frederico von Scder do proceder á medição e de
marcação dos lotes de terras disttibuido s no 1 Ug,H
denouii.redo « Capivary lt á alguns colonos do
Theresopolis.

Ao dr. chefe de pclicia , n. 161.- Ilespondcndo
ao seu offlcio u. 272, declara que fica inteirado de
achar-se recolhido á cudêe da cidade da Laguna
Luiz Antonio da Silva, indicado como autor do
arrombamento feito na casa de negocio do Custo
dio Pinto da Costa; bum como du aula de cor po
de delicto feito pelo delegado de policia do termo
de S. José no cada ver de um homem de cór brau
ca, cujo cadaver fOI arrojado pejo mar i praia dos
Coqueiros.

Ao director da colónia Blumenau. - Remette
copia do aviso de) ministerio d'agricultura, dotado
de 25 de Julho flndo , declarando que não tem

logar, por ora, a consignação de quantia para des
pezas com a estrada de rodagem na n.argem es

querda do Itsjahy-assú.
Dia 8.

Ao commandante da divisão nacional estaciona
da em Sambaqui.-Remelte a copia do aviso do
ministcrio da marinha, datado de 17 dp. Jolho fin
do, relo qual foi Ir ansferido o offlcial do f.rzenda
Francisco Luiz de Saldanha, empregaJo na 2. Q>

divisão da companhia de aprendizes marinheiros,
para a bombardeira Ped1-O Affonso,
A' thesournria, n 361. - Remelte copia do

aviso du minisleriu da fazenda, datado de 28 de
Julbo findo, a respeitoe:los 14 lmnugrantes que
partirão de Hamburgo, uo navio .l/afie Ifyderon.
com destino á culonia BlllIncnau.

Deu-se couhecimenlo ao direclor da di·
ta culnnia.

A' mesma, n. 362.- ManIla pagar a Antonio
Juaquim da Silva S;mas e a Vieira e Irmão, con
forme o que a cada lIm pertencer, a quantia de
70S000 rs., pr.,veniente dI) 3 b'):nbas portateis
e cor.curto feito !lA bombardeira Pedro Affonso.
A' mesma, n. 363.-Alanda pagar a ('ada um

dos priJlÍcos Thomaz X<!vier de S )uz� e Jnaquim
Fraocl.co das Chagi:ls a qllantia de 15$000 rs. pú
las praticagt-l1s que derão ao transporte Leopoldi
na e á canholleira Pedro A(bnso.
A' mesma. n. 364.-Manda pagar a livramen

to Filho e Vieira e a Vieira e lrmfj'), conforme o

quo a cada um competir. a qunnl.a Ile 6.516:rp124.
rs, de gdner05 (ornecidos á (Jivi"ão l1aval aqui es
tl!cionatl�.

A' mesma, n. 365.-CommuOlca que fui no

me�do o ornc!al de faz.mda Domingos Custodio
d'Almeid1! para servir na companhia de aprendi
zes marlllh�iros desta provincia, sendo traosferido
para I 2 .

.., divisã" o official ref, rmado Manoel da
Silva Guimarães, o o oflicial qUf1 se acha\-a na

mesm:! di,isiio, Francisco Luiz de Saldanha, para
a bombardeira Pedro Affonso.

Deu- se conhecimento ao capilãv do por-
to pm f'lffi .. i,,,...... i\C,.
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i' fazenda pnJ\ in-ial, n. 2:32. - �1iJnda pagar
ii Joaquim Ignácio d",; Anjos, carcereiro da ca

rlêa da cidad : elo S. Jo .. EÍ a quantia de 6LS360 r s.,

impurtunuia da3 desprzas feitas com os preLOs in
digeutos U� mesun corlêu, em Julho fl. fiodo.

Ao commandan te superior da capital, S. José e

S. Miguel. -iúallda dispr-n sar do serviço acli vo,
dd guarda nacional, por lerem sido nomeados
inspectores de q uarleii

â

I, os guardas Antonio
Silveira de Malta,; " Joaquim álachado Pereira
Junior.

Cornrnunicou-se ;jO dr. clnfe de policia
em ofllcio n. 162, respondendo ao seu

de n. 27 J.
Ao agente da c'l>lonisd�,'io: -Exige uma relação

dos nom cs, idades e outrss decla raçõe-, a Iim de
salisf zcr -se <I cantil dus dCSPCZ,b íeites com os re

feridos colonos.

Desterro, 16 de Agostu de t 871 .

Os liberaes ameaçando.
A Beqencração, com o fim do endeozar os

candidatos do partido tibcro] á próxima elei
('ão senatnr iul , timbra Cm desabonar ao Exrn.
Sr. conselheiro B irão da Laguna, t:) por ulti.
mo no furor de seu desespero, p,)rqne já
con ta perd ida a eleição. dirige tima a rneaça
ao partido consercador, .rsseveraudo que se

for vencido o parl!do libeml o diploma do Sr.
barão da LOgU1ta (tcufá manchaLlo de sangue
calharinense.

E' nma bravata indigna e só propria de
desordeiros I

E' "crdaúe qlle o partido liberal está aCí>S

tllloado em oulras provincias a provocar ue
soruens e a fazer dcrram:lr sangue dos bra
silcirüs nos pleilOs eleiloraes, mas nós lemos
fé que em Sanla Ca lhelrin<'. não serãu capaus
de o fazer, porque quando I]ueirão llZar de
provocarão, como as qlle dirillem pela sua

i rn prensâ, cs con scrvadores, 05 i1 rn igos ua or

deul e lranquilidade publ ica, lhe hão de res

ponder com o mms soberano uesprezo de que
são dignos esses sycophüntas do justo e ho
nesto.

Quem, como elles, (linda na eleição ue "e
reauOres e juizes de Jl(lZ t('nlarão falsifica r es
sa eleirão introduzilldo na urna as chamadas
bnfl1tirlhas; qlJcm ameaça con�lantemente os

vutan les, como élinda h;:t bem poucos dias o

fizcl'ão a guardas ouriontles nG fregucziu Ja
Lagoa, quem anda meLltinJo, invenlando de
miSSÕeS dos Exms. Srs. presidente da provin
cia e chefe de ,policiíl, ludo poue f,lzer; mas

nos, prudentes e c\lmIHediJos, lemo" bastan
te for('(l Je vonlado e rcsiglltlçãO para não
dar a menor imçoi'lélllcia áqllella oravala,
que não passa de um des! r�o vil e miserfl
vel. só proprio elos pan,silas, qUê, por infeli
cidade Llesta pacifit.::l terra , �qui tcem apor
tuJo,

Fô7.emos, p(\is, ajustiça de acreuitar que
semdhunte pa.rvuicc nüo punio Je penna rna

nejôdu ror cath"ritlense, pois qualCJuer cio
Jadüü i.lqui nascido, S('JLl Je que creuJ politi
co ror. é incapllz de desejar qne o S1ngne de
seus t>alrieios \'Ú rnanch II' o diploma de ou

tro pa'ricio e esper..:i dll)l'l1te do Sr. barãll ua
Lagul1i1, ü qllem em nÜC) fI�rnota epocila já
pre�Lêlrão :seUS votos puru representallte 011
nacão.
ToJavil1, como a pnciellcia humana tem

limite" jrdgllmcs l1c(;l'lado prevenir aos nos

sos corlcli6iona�ios que (ittenlem beo1 para
aquellus luucas pald\'r,ls, parô, nn CrlSO Ué
serem ilggl'edidos, uu ferIdo�, e ata(;dtlos em

�eu pllnJunor, fPí,c>llirC>In CClm') deVem ao

ousado perlurbador ua ordem e tranquilida
de publicas.
neagir, portanto, com moueri.lção é nosso

de"er: ma5, ljlJillldo pr!)\ oCêldos nossos brios,
quando ua'cndida n nossa dlgllidado. enlão
derclllu pro\IJr ao rnu[J(/tj illtf.;iro quP, SüC-

tarios Je um par tido, zeladores de nossos d�
reiu.s individuaes, devemos repellir i) força
com a força e oppôr diques à torrente de
all1eil�,h e viuleucins que se nos duigir

Então, sendo o purtulo libera; o motor da
.

c11'S'l['dem só i) seus membros caberá G respon
sahilidade legal do .lerrurnnmento de sangue
calh.uinunse.

C()IIRJIDOS no criterio das autoridades que
serão tomadas as providenci.rs legues para
obstar ,I vontade (Jo partido liberal, a grirao·
tir o direito sagrado de uma eleiçüo livre,
igun] as que tem sido feitas na provinc.a pelo
partido consercador, o qu.il , por certo, não
ceelerá um ceitil de suas prerogativas ao li
beraL
Atlent" bem este para o que deixamos es

cr iplo ,
e desrle já o fazemos r-sponsuvel por

qualquer attenu«:o que seja cummoltido con
Ira cidadãos pacificos. amigos da paz- e da
verdadeira liberdade, os <]_lIileS i in.Iu em epo
chas cala mitozas dos desmandos do- liberues
sempre respeitarão a lei e a vontade popular
soílrendo com a maior resignação evn ngelica.

Os conservadores já estão sendo persegui
dos cm S, Francisco, com processos crimes,
ma nejados por dou s estonteados. mas ainda
assim restalhes a resignação para s upporta
rem lodo o rigor da tir.rnnia de seus adversa
rios políticos, sedentos de vingança.

\'iolencia il:qualifieavd.
Não podemos deixor de chl\lT!i1 r () allenção

do EX!o. Sr, presidenle da provincia para o

Il1feliz municipio ue S. Frôlicisco, nossa p:l
Iria nalG!.
Ali acaba-se de fabricar dous processos, pa

ra inulilisar o Advogadú Firmillu Mnnoel de
Paula e inhibil·o de entrar em exercicic. do
cargo de pr"mulor puolico, para o <}uiJllinha
sid,) nOllll!ado porS. Exc. CdÚiJ um' delles re

vela prl'potencia.
O 1. c processo consistio em I1ma impro

visada desobediencia ao juiz municipéll 3. o

substiluto, dequo dá contn em sua correspon
Jencia, que hoje publicamos.

Além de ser pelo dilo juiz illegalmente
suspenso e militado ex·oflicio, sem que a par
le na f0rnlll uo art. 2lJ.l do cod. crim. ti
vesse rrqueriJo contra injuri;H; llN calum·
nias que existissem em aulaS, RbllSOU de
seu poder o juiz, imponde, aquella sus·

pensão e multêl, cllntrHias a lei, porquc se

e"islisse tal desobediencia devia, na forma
do <1ft. 128 do cod. crim. ser outra a pena,
depois de devidamente prucessado.
Se houvesse injuria llUS aut,ls (\0 juiz. esle de
veria tér cu m l'rido o aviso ue IOde D,�zo fi
brl) ue 18:38 e, portallto, foi um Dclo cuntra
rio á lei essa imposição de susper.são \} mul
ta.
l) 2. o processo conslilue uma verdadei

ra violencia; serve de pJllLO ue pnrLiJil um 6
emcnui'luu parél 5, em lima certidão ue cita·
9üo, que eSleve em poder de outro Q de qlle se

faz quesU'io, sem queixu ue ninguelll.
CI1<rlllado U oflir..:i::ll dE: jusliça dpc!ara ig

noraI' a ailul'ação da dula, maS que é certo Ler
o CilllJO ocdido-Ihe contra fé. HllledaLi1ndo i.I

dtla certidão ao qU8 o dito omeial de jllslic:a
Ilãu se quiz pre��ar. Pre'iellle o réo citado n'lo
coulesloll a JerIa racão uo omeiol, lumaJa
por lermo e de\'idllmenlc a sign;ldi1.
Entretanto tlttribuio-se a cmenua ao auvo

g:1do Firmino, e erl-o processado por esse su

Pl)Slo crime, séndo pronunciado como incllr-
50 nus ülls. 167 e265 UO (;OU, crim. pelojuiz
municipal.

E' limá perseguiçi'iO in[f(wc, movida con

tra um pai de fllmilia nUll1l1rOSll, cuntra um

homern J fluem não puuem d Ibrar pela fir
llleza de suas crent;ils.

Consta que se reyolve o cartorio para ues
cubrir um fantasiauo erime, e alé jt'l pres
cripta, cllntra outro cidl1dJo, purquc espG-
11111V1\0 a falsa nuticia de que s�ri:J nomeado

delcg;!dO de policia!

E' uma infumin.
Pari} isto sabe; -se que assistirão , em

casa <lo collector, v nrias autoridades a um

con cluvio ,

Temos 1'6 que S. Ex. o Sr. Presidente
da Prov iucia ponha cobro a tanto desmando
da autoridade e faça justiça de acreditar que
6 lima vil perseguição, movida com o fim de
inutilisar aos conserva dores de S. Francisco.

COMMUNICADO.
Não ha muitos dias, gritava o orgão do par

tido liberal. o chefe de policia é um persegui
dor, fabrica processo contra Eduardo Salles ,

que é innooente-e-Entrctanto agora está des
coberta essa innocencia, e quem se encarre

gou disso forão os carregadores do Patacho
Adolptio, os cummerciantes de Buenos-Ayr es,
Serna Piá l�. e C".

Letão-se os trechos das cartas publicadns
na corresponduncia assigllüda pelo Sr. José
Delfino dos Santos no Dcsperuuior , e cslilrá
conhecido que Serna Piá &. C.' não constitui
rüo Sullcs seu agente, não lhe conferirão
poderes e nem o autorisarão a receber o pro
dueto da venda do carregamento, que lhes
pertence.
Iloje mais do que nunca está reconhecido

o escandalo de se apoderarem da fortuna a

lheia, empregando-se para esse fim a frau
dulenta anibudü do aavio a esle porto; hoje
sabe-se �ue do nélvio nãu foi éllijilda célrga, a

qual fui passadu paro embarca�'bes pel]uenas
que a conduzirão para Tejucas grandes, on

ue foi vendida pur dous innocClltes compar:ills
da negociala lit:ita, que são cumplices do crime
ue estelliollato.

Um novo pr(}CessO aclardrá tudo.
Elltretanto deve-"e a I mirar li relutancia

de Sülles em depositar os 28:000:j:!> rs. 1]' cUPo

fessou ter recebido do capitão arvol'adu, pnril
o que foi expedido mandado pelo I;r. Dr. juiz
do comm@('cio. cujo mandauo embargou e 1)

eabão de ser os embargos depr8sados, ortle
nanuo o mesmo juiz a execuç,ãO de sua ordem

leg:Jl, sob pena de desobediellcia,
Tudo isto vem provar que o honrado cbefe

de policia merecI:) os louvores Jus homens
honestos, porque cumpri0 o m:tis sagrado do
ver de procur:'H li punição do crime.

Desterro 1 � de Agosto 71.

Um commCTcial1tc.

l'JOTICIARIO_

Chnmando il attenefio de nossos luitores
rllrn o aviso dlJ ministerio dos negocios da a

gricultura, <lutado de 22 de Julho p. findo,
e publicado em logar compelente uesta folha
lemus a illdizivel s(lLi�fllCÜI) de recollllllenuar
Ihe� a imp,)rlilnlo mediuÍl que (I governo aco

bil dd tomar em fdv(.)l' ela agricllltul'n e indus
tri<l naciolli:es, medida �ue se .torna tanlo
mai� recollJmendavel e digna 00 :Jpreço pu.
blico, quanto infeliza.eote poucas vezes ap
parecem no nosso pniz previdcncias, que,
como a que vimos ue meilciunar, lem o duplo
fi!TI dn al)imae�o Ue en"ülta co:n O '.Iuxilio ;)0

que mui, pull � cOI�correr para o engrandeci
mento naci\ � d.
Louvores ao Governo l"Jue Wo bem s!1be

comorehenJer e remedinr (IS nt'cessid�tles do
paiz'; louvores ao E.\ffi. Sr. Ministro Ja. Agri
cllltura, Con�elhBlro Theodoro Marhado, a

quem, em Ijllme do PU\'O Ctllharinellse, a

gradecemos, profunda e sinceramente, aquel
Ia accrltldis�imll d·diberacão,
- Por decrelo de 2 dó c0rrenlo mez fOl

nomeado o Exm, Sr, Consdheiro, Senauor
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do Imperio Barão de Colegipe, encarregado
da missão especia I nas Rúpublicas Oriental,
Aroenlina e do Paruguay, para a qual deve

o
.

partir, logo que o Senado conceda a permis-
são res pect i va .

- Pudemos garantir que o Exrn . Sr. Dr.
chefe de policia , Guilherme Cordeiro Coe lho
Cintrn, está nomeado I. ::> vice-presidente da

província. sendu derniuido o Sr. O!". Manoel
Vi8Íra Tústa.

Transcripção pedida.

Selecta Or·asilicnsc.

La critique cs: aisée mais iar; esl difli.cilc.
(GEORGE SAND. )

1.

Todas as vezes CJ1le o pparecc no mundo lil
terario um livrinho de autor nacional, e cu

ja substnncia util e agrndavcl se recouunen
da a ii preciação do� lei tores, encho-me de ver
dadeiro prazer, de verdadeira satislação.
Contristn-nos, porém, quea litterntura em

nosso paiz seja tãu mal aquilatada pelos in
conoclastus do bem: mas corntudo o espiri
to dos filhos de SantJ Cruz, alimentados nas

santas crenças da liberdade proclamada pelos
Andradas, lião deve esmorecer, não deve per
der de vista o interesse e engrandecimento
nacional, pois é dever de cada cidadão Cu:1-

tribuir com suas forças para esse fim, tãe
justo quao louvável.

Exultamos, pois, sempre qur. se apresenta
um novo subsidio para as leUras, porque
pensamos que il liller.ltura é o verUIlUelro
Ihermometro da civilisilção de um povo; sem
clla este nada (�em face do mlln!!::>. é apf:'nas
um simulacro, ali uma mumia egypcia cujo
valor só é reconhecido nos domínios da ar

cheologi9.
O Brasil, snhido ha POt;C0 da obscl1rid:)de,

tendo lançado rar" longe o� grilhlies coloni
aes com um brado divino proferiJo ás mar

gens do Ipirangn, jú tom lima liUeralura;
ahi já vomos brilhar uma myriade de tnlt!ntos
transcedentes, escrip�ores de mãos cheias,
que procuram nobilitar o torrão palrio com

prouuc�õt!s ds SUil llltelligoncia fecunda.
Onde brilhão grandes talentos, ha civili

snção, ba intelligenciü : o sol rIuando brilha
resplandece J luJos.

) , II.

! I

E' assim que nos expnmlmos 110 appare
cer () bello livrinho inLitulüuo :::'electa B1'a::i
LicHse, sahido ha pouco do prelo, er.:. cujo
trflu,,1ho deparamo" o bom senso uO autur,
jú bem conhecido níl republica das lettras.

O Sr. JOSIS Marcellino Pereira de Vascon
cellos é o autor desse trabalho monumentid,
cuja primeira seria elle apresenti:l, esperiln
rio ser secundallo para as�im pro5eguir nu
mesmo labor.

O opuswlc divide-se em trez parles. A
primeira con<;la de biographia Je homens
mustres do paiz, a segunda de noções sobro
nossos indigenas, e 11 terceira de variedades
e observocÔes.

nluÍLO nos deleit:lmos ao ler a vida dos no�
nos homens, burilada em Idras de ouro nos
factos patrios; larofo é essa que nunca des
lustra a quelll a em prellenue, prova-o a
celebridalle de no�sLls biligra phos, COrno Pe
reira da Silva, �lello :\loraes, WurnhilOem e
ou Iras escri ptores n" eiona.;s.

o

Quanto (10 clJnhecilU<3nto sobre os indige
nas, são elles tão uteis que dispensam elogios:
as cousas da flalria semprt! nOs devQill inleres
sal' summflmente, p0is sem lJatriotismo não
exisle ?lenhLlma virtUlLe ou [ntento, como diz
o estimavel autor do Genio doChTislianismo.
Leitura amena c agrauavel, bem demons

Ira este livro o estilo do nutro, Já vanlaJosa-

mente conhecido no mundo litterario corno
um dos mais notáveis talentos,

Desculpe-nos se offeridemos a sua medes
tia. Não costumamos erguer o thurybnlo da
lisonja sobre as aras da verdade; Iallamos
franca e lealmente de lodo o nosso coraoào ,

No seculo em que esto eios, quando tanta
luz se diffunde no mundo, é mister que 05
cultores das letras não abandonem Sua car
reira ; retemperem as suas forças sthletioas
para rolarem sem desanimo o rochedo do
Sisypho.

.�' esta nossa apreciação, não um juizo
cruico, mas urna noticia sobre a Selecta Bra
ziliense que tantos encomios obteve da irn
pr-usa da corte.

Para criticos não temos fOI cas, e sim
para apreciador.

•

J. S. YrDAL JU:'\[(,II.

(Do Pal'ahybano de S. João da Barra l,

cias l ! Apóz a parlaria abaixo transcrlpta, vl érão
de mistura 0, predilectos e favoritos, « Indeferi
dos » , requeira em termos, e advirtas, porem sem
resultado satisfactnrio, até que substltuio-os, os
bem conhecidos I( I nforme o escri I ão l) , e por fim
o abuzo, - Extraia-se copia! Quem deixaré de
ver neste trocndilho um negro trama? � Nós o

ignoravamos; tal foi, e é a solici tude de nósso
procedimento.

E co.mo que não fosse bastante a pr8\'aricadora
portaria couro demonstra ernos, alguma COUsa
mais disse-se por telegramma, que disfazer foi
nossos ajustes, relativamente nos escravos referi
dos.

Não sabemos se uzou-se do I( medo » ou de.. ..•
pois que só ultimamente soubemos do Escrivão,
a troca de telegramma, mas não do seus coutou
dos.

O que é certo, é que o juiz cnnstrangio-nos a
ternarmu-nos accuzatlor de nossos scrnelhantos , o

'

9ue pela voz p�il�eira. com pez ,r O fazemos pela
imprensa ! O JUIZ nosso perseguidor, e accuzadnr
esqueceo no seu proceder, o haver c"IHintido nas
diversas vendas de escravos que aqui se tem feito.
separando-se a mãi do filho I e v iceversa , sendo
que algumas vendas realisárãu-se nos cartorios a
scu cargo I Esqueceo-ss não haver a lei exceptua
do os casos rio separação do marido e mulher, da
mai e do filho; no entretanto quo tem a dmittido
separações. consentido á violações e illfracções de
lima lei divina e humana, I:l de um Decreto, quo
só udrnitte separação do enle escravo. só no caso
d, morte. A escrava que mandámos, não foi
vendida, logo não offendemns lei alguma.- Es
qucceo finalmente o juiz ser elle o proprio que
como Delegado de Policia abria os vestíbulos da
masmorra a seu cargo, testemunhando o acto de
separação de um filho e mãi escravos, cuja venda
�ffeclu?ril Vicente V.ieira. Estalá satisfeito o juiz,
impollindo-nns assim a accusacão de nossos ir
mãus? Seja feita a sua vontade. E pois rvcom
mendandoo no Exm. Sr. Presidente da Proviu
cia, consinta-nos dito juiz, que enumeremos aqui
seus actos rle cavalherismo. A advLcacia, proris
sao nubre a que nos paizes civilisados rende-so-
a culto devido. brinda-se aqui com anatbernas I
e quem ouza élssim praticar? qllern é que diaute
de nó,; se antolba para deprimir-nos? Envergo
nba-nos a apresentação da autoria, em respeito á
nobres3 da classe, a que óra se tem emprostado
apanagi(')s, deixando por decoru a margem as ex

pressões de que ternos sido testemunha em actos
publicas e pudicos! Como tal, aponta-se-nos
Gomo cansa motriz as cOI.'Jtroversias ndS cousas
presentes () pa,sadas I �egam(ls os fdclos: 50 a
IIrueldade em seu auge de opprubio. e ignominia o

poderá affirm�r; mas o eden que in flora os rei tos
são outros. NillgLiem ouzará deslOr!ntir-uos, creio:
como o foz o ca�albeiro, do meu juiz, o qual não
serei eu qUtl o qualifique de ....... 00, prnccdi
menta,; bavidos, resultou ainda a paralisaçãll- ha
6 mezes- das Exrcuçõ<ls de dUU5 Accorlilãos do
Egregi0 Tribunal da Relação, em qaacs execu

ções representámos pelos exequentes! Inuignado
com um tal procedimento, e de juiz autómato
que lhe apraz apro\'oitar o sacerdocio, para faze�
d'elIe mllni\ela, e arma de alheias e immcrecidas
wingilnças, pois que uma causa à appliç;J1' a lei ao
caso, e outra d'clla faser uso. o cenSlll ámos por
i,so, repellindo em termos ltabtlb os doé�Lús s�bro
nós lançados nà humilde contl'cção ue A., e defe-
sa da viuva do Tenente-Coronel CaulJcho, D. Ro-
za Ign:1Cia ela Conceiçã'l. Isto posto, jura suspei
ção o juiz, na callza alludid,1 em "que é autor, o
seu escrivão e amigo João Pulycarp0 Mach'ldo da
Paixão; IDas não o fasendo em termos, por i�so
que não motivan lo-a, e nem maflrJandú-a passar
:lO seu immodiato com citaç:1u rIas flartes, lião só
tornou-nos victima de suas ilrbitrarieda Ias, cOlno
até arVt)rnu-se nosso accusador, visto como outra
l:ousa não explica o apo,sar-,e LIa nó"a petição,
da qual mandou CKtruhir copia de[lnis de haler se

yoluntariamrntejuradll suspeito. Tülhid!) por este
mod!) a marcba do feito, pois que Mm dos aut. s
consta os lermos de p'lbl!caçõe� o intimações ás
parte:" tendo os aulos cbegad" a'J Ô. o supplcnte
sem scielicia nóssa; comparecelllos énL'io u auclien
cia de 1. o dcJ corrente e o 'tllld fizé mos o se

guinte requerimento rerbul: « - Tendo minha.
constiluinte D. Roz" Igoacia da COllcciçdo rej3lica-
do em uma petiçãll em que requerera sua juocção
aos autos d'uffia jU5tificJt:.ão que corre p'lr este

JUIZO, não sendo-lhe até bojo re,tituida. apezar de
procurad,I, com o que soffre em seus direitos por
semelhante deOlora, requeiro portanto que i�to se

insira DO termo da pre�eute audieocia para que
conste. daudo-se do mesmo certidão ao reque
reote. »-:lIão admilto ao termo d'audicncia o re-

.A_ PEOiDO.

Ao publico.
.Juiz cm CRUZO prolJl'iR.

Correndo Inserto, ha mezes pelos Jernaes, os

noticiário, ou publicações de dous artigos datados
n'esta cidade, com allusão ao processo ( Mira l),
tivemos rl'elles scicncia no eartorio do T. Linha
res, e co:n tudo, fui-nos dáda a paternid Ide d'es
ses escriptos, como o furão aos asquerósos, que
cm 1869 aqui e-creverão para o Jornal COlIslilu
cionsl, salvo erro! Por esta vêz, devo agrade
cer dita insinuação aos bons offlcios d'um parazi
ta, d'cssll para esta reexportado. Por igual época,
lendo alguern declaraJo a Jo�é Fernaodes Corrêa,
que o juiz n�o olharia, se quer, para as allega
ções de direito que fizera, na eauza cm que éra
réo, do que filCil éra concluir q�e seria o condem
nado, como o fóril, e se annun.;iárél, dca-se pressa
em umn pergunta fazer pelo jornal, liffiitdnrlo-se
em s ,ber de pessÔa insuspeita, si aos agentes dos
corrcjus éra licito a advocacia conjunctaUlente. A
negativa resposta incutia azedumes nos burgue
zos convivas do jniz, e d'abi os zcllos pela preva
ril'adora provisão de sollit;itaclor conferida pelo
juiz ao empregado inbiblclo de a receber I I I Si
antes, máu grádo nó,so, haviLimos cabidlJ no de
sagrado do jll iz alludido, que diariamente á nIlSSi:l
indilidualidadedáva tratos, qual lião foi então o
crescimento havido, ou crisol em I]l1e collocára
nosl Não temos até expressões com que signifi
Carmos os baldões qUfl dizião legar oos. E' tão
comUludo dispelisar-se-nús os brios e dar-nos cul
pa, para espiarmos os eriml's sonhados, e sermos
d'ess'arte Jes\'iádos dos destinos publicas! Odes
dem, e a calumnia, e_;palbllu-se em boatos contra
nossa superioridade, sem adlllittir-se nossa vehe
mrncia de sentimentos; ois tudo I Não) éra bas
taote isto, e na presença das aceusaçõcs acres que
se no, fazia, em vi�ta mesmo da grande culpa que
se nos atirava, de ha\ermos mandado publicar a

despronuncia «�lira», preciso éra fino espiassemos
es,e cri II,e de (<lesa magestade» ,e uu tro�! Eil-os,
buscou-se no condigno prucedimento nosso,
e 19rofissão bumilde em que a sorte collocárJ-nos!
EH-os: Haviamos mezes anles, Jespachado uma
escrava e seu Glho menor p�ra os manLl�rmos ao

Paraná. ['ia partida do l'a�llele succtlde aduecer o

filbu da escrava, e para não perdermos a passa
gem paga. fizemos segnir a mãi, com a di)\ída no

ta no respectivo p�ssaporte.
Ao f.lcto pois do novo ifllposto sobra sahida de

escravos, e não comportando dila crioulo o valor
a p�gJrmos, optamos pela liberdade do mesmo,
filZenclo-se d'elIe e mãi mensão na respecliva es

criptura de venda, e em acto continuo cllnferir-se
lhe, outra, a lib'erdade cedida. Não illudiamoll a
lei com esle prl)ceder, e pratieavamos ao corHra
rio um acto do phHantropid e humanidade, crean

dú ainda o escravo. O juiz municipal o de Or
pbãos sup�lenlc e Delegado de Policia assim não
enlendeo. e püra dar pa�to a seus capricbtlS, e

sêde de vinganças, nãl) cabid.ls; sem um iofurme
de Coute!irn pa, mesmo sem uma synJéresse, mais
que os enredo .. e pequenina.; intriga,; transmilti
dos por nauseabuuda ereatura, principia por a

cevar seu ódio infundado, provocando-nos a reac

ções, afim de poder ter pretexto para suas violen-

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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Grande quantidade de brinquedos, bone
cas ele,
Bonets de panno fino a 21)000 I 28200 e

2,300.
Abotoaduras de punhos e colletes.
Gra nde sortimento de paletots de lã de lo-

das as dimensões.
Dilo dilo de capas de lã de 6:j> a 11$000.
Ditu dilo de mantas.
Chales á 1�, 3�, 6$, e 9;tbOOO; capas a

i2;;t>OOO.
Vestidos de lã com capa para crianças a

9$000.
Capas de Iii para crianças a 4�, 5�, 6;jt>, e

7;tllOOO.
Snras de lodos os tamanhos.
Corpinhos e cabeções.
Cac henez para senhora. de 1;tll á 5�OOO.
Me ias de 15. par" senhoras e crianças.
Poluinas d e lã a 1;jt>800e2�000 o par.
Toucas e sapatos de lã para crianças a 800.

querimcnto porque me compr omette: e mesmo

porque mandei tirar copia du que reclama, por ha
ver dádo-me por suspeito na cauza, -responde
uos o Juiz I

Replicámus. que urna vez jur ado suspeição, é
estabelecido 24 horas para �eU5 despachos; que
mediando 4- dias á entrega rle nossa petição, ja
mais lhe assistia () direito de reter d.ta petição, e

tornar conhecimento dn requerido, e que portanto
julgávamos tempo suflicient e pura a restituir-nos,
tanto mais que ignoravarnus li lei que lhe conce

dia 2.í horas para t aes dpspachos.-Com impô
sant, declara nus ojuíz,-a Lei também é minha
vontade a. vezes. e dos escrivães quando impe
didos I Teslemunhavamus o occor r idc, quando
OU\ imos do juiz u.n forle -d(�sJl)('ntidll- após do
qual procurou-lhe corullar ios - Protestamos ver

ba lrnente contru sernelhante abuzo de poder, oc
mon-trandu, que offeudia-nos u juiz; e retiramo
nos da audieocia do modo porque u'ella nos io
trodusirnos.
A' nós .que, permittldo não é o urlvinharrnos,

impossivel éru-nos prever o írumn urdido I
Pois bem, () publico sensato vae ver e admirar

o que se passou em nossa auzeaciu, c o quanto e

perigoso o juiz assessorado e eivado.
Passados dias, propalou- se n'esta cidade, que,

mesmo sem motivar-se.sem nossa presença e sei
euci.i fura pelo Escrivão d'Orphãos Machildu
da Paixão lembrada a existencia de um auto de
desobediencla, (I qual dit audo. esrr ipto fôra pelo
rscrivãu Linhares, do qu ai fez-se testemunhas os

Offlciaes de ju-tiça (2) e o OSCI ivào (lliveira COl'lCU

nhad» do Escrlvão Machado; com qual auto fa
zendo-se esta óbra para ínutil.sar nos, si não
arrulnar-uos r,3ra sempre I A valin o publico do
valor dA semelhante feito rachuico rebento do
Escrivão Machado, autor do feito rm que o COD
trariãmor , Ilever é

aqui mancornmunação ?
E' até onde póde levar-se a missão do J.- mas

não é tudo ainda: a admiração não é completa. DI)
mesmo ruodo fa-se annunciar em frente II Adua
na, nossa condernneção sem culpa f.. rmada, e sé
em VISta de lal aula cscripto li caprieho, aliás a

bel prazer , em 30 dias de suspensão e 40:tP rs,

de multa I Era muito acreditarmos, não tendo a

IIU toridade competente submeuido-nos a surnrna

rio alzurn, e a que mesmo nãtJ haviamss dãdo
moti,,�; mormente sendo nóssa provisão conferida
pelo Egregiu Tribunnl da Relação, El só elle com

pflente para cassai-a. Mas, oh! realidade ostu

penda!
Fomos bontem notificados, pelo mesmo escri

\'ào Linhare� do tal « firma0 II proferido pelo
juiz Muoicip,1i V. P. d'AIrr.cida.jui1. que se diz IIf
fendido c eonseguilltcmente (I JUIZ em cauza pro
pria II I I I Admilla-se a hypolnese: qual a C:lr

dem q ue desobedecemos? q u � I o termo de prisão
hvrado em nossa presenç/l ostando 3 escrivães
presenles? I Mai;; tarde serei talvez accuzado por
cri me de parto supposto ! mais tarde lambem, da
rei OIinuciozo detJlhe da cauza primordial de lan
t1l sanha e assiw dus crimes que Se está occul
tanJo!

Ag,Qra que pen;o não descrer o publico da f;lci
lidade cum qUll se fazem prosei ytos, estriba lido-se
o autor em Seu proprio escrllHO, que o acobtlr la
com o ar!. 24100 Cud. Cr. I limito-me em qUélli
IIC·'lr de irril'Jrio, sinão de horripilanLe semelhan
te feito, mandando·sc-aos alin,d (depois de julga
uoac;Jpricho)5ubmelter a sUlllmario, DO qoal
ou no quo pretendo ir. tentar, espero pois intacto
dcvolver ao juiz o anathema que me quer legar.
QUiJlilicando portanto de os procerlimen-
tus havidos, peço para clIe a aL\ençãu dn Exm. Sr.
Vre�iJente Ja Prol incia ClllU,) unico recurso, e

climpelenLe para liHar da desgraça os seus Pro
vinciaoos, em idcnticos casos.

Rio S. FrJncisco 7 de Julho de 1871.

Firmino .�Jalloel de Paula.
-0-

POI·taria.

-[)e:egada de P"licia do T,!rffiil e Ciuaut! d!
S. Francisco, cm 20 ue Abail dl1 1871.-0 E,cri·
vão Hcrmilino Jorge de Linbarrs,quc perante mim
serve. intimo ao Cidauà(J Flrmill) 1'lalloel ue [laula
para, no proximtl Paquete. enviar rara a provin
cia do )!tlraná o escravo menur filh0 da escrava

Floren('ia, qUI) o mesnlo ren1etleo par<i ;Iquplla pro
vincia a(jm ::Itl ser v'·J)lhla. e '1 ue pur 0I0le3tia do
pequeno, n' a�lJella occaziun dpixlIu de enviar,
promctenlo fJzcl-u p<'lo ,eguintc Vapor e ()I)�O tem
feito até hoje; pf)i� qUI'. eOI vista uo artigo � c do
decreto o. ;:; 1695 dI:! 15 ue �eteolbro de 1869,
ne·,se cõ,o se não p')Jem 'il'parar.- Ogue cumpra.
IAsslgnado) Vicl'nle flQI firio de Almeida, Cei tiuão
Certifico qut', jlOr Ludn o contelJun!lu L'orla.ia re

tro, inlimei p('sso�lmclltc ao Cidadão FirmlOo

Manoel de Paula; do que ficou bem :sciente e do.u
fé. S. Francisco era ui retro. OEscrivãv Ilermeli-

I
no Jorge de LiOh""a""r""e""s.""""""""""",,�

Instrucção primaria.
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8 RUA DO 'JIVRAMENTO. 8
..t.eha-se •• venda nesta coza os gc

neros .egointeli:

DI1 Havana marca Punche.
Ditos Coabas.
Ditos Londres de Côrte.
Ditos Flôr (em caixas de 50) .

Ditos du Hamburgo de diversas qualidades,
Ditos da Bahia, marca Senadores.
Ditos naciouaes, Conchas.
Dito!' Coacha-Ilôr.
Ditos meia Ilegalia,
Ditos Londres.
Ditos Regalia Imperial.
DiLos de Canella.

CIGARROS.
Dd Havana e de outra8 qualidades.

CD4.PEOS.
PJra homens, Snr." e meninos, de:diversus

qualidades e goslos.

Para Kerosene modernos e de luxo.

o bjeclos para escríplollio.
Papel de diversas l]ualidaJes.
TlIlleiros.
Penas de aço.
Lnpis, L"c e.

Vrrdadeira tinta violeta.
Envp,lopes p"ra casamenlo.
Dilos opacos ue Jiverses qi.ltdiJdJes e ta

manhos.

VELLAS.
De composição e Je Kerosene (de côres.)

MIUDEZA.S.
AboLO:l!luras para punhos e colletes.
Brinquedus ptlfa crianças.
Brillcl1s, perfumarias.
E oUlros muitos objet.tlos que se vendem a

preço commudo.

'Tende-se feno do capim a.l�OOO rs. a nrroba
Da rlla Formusa chácara cJl1tigua u do Snr. Rama
lho.

Typ, do "ornai a ([ Prowinoia »

Largo ele Palaeio n. 24.

O Sr. Inspector geral da Instrucção publi
ca, desrnentio o nosso arligo á cerca da rnu

danca da escolte da Freguezia de São Sebas
tiàoda Praia de Fóra, para ocenlro da Fre

gu-z!o.
Não asseguramos que seja o Sr. Inspector

o oppositor á lill mudança.
Dissemos que constava isso, porque tinha

mos ouvido dizer que quando o Professor ac

tuai entrou em exercício quiz mudar de casa,
mas lhe observarão o ajuste da reposição da

parede, e não querendo sujeitar se a despezas
por isso continuou a escola na mesma casa.

O qlJe é incontestavel, e sem duvida o Sr.

Inspector nisso concorda, porque reconhece
a couveuiencia de os pais pórem seus filhos
na escola do respectivo di-tricto, é a neces

sidade da mudança da Aula para o centro da
Freguesia, pois sõ assim se dividirão os a

lumnos por todas as existentes, e não se da
rà a anomalia de umas estarem replectas de a

lumnos, ao passo que outras teem poucos.
Repetimos o nosso pedido para a mudança

da casa da escola.
Não faremos questão de quem seja que

obste; isso não nus importa: o que procura
mos é a commodidade dos povos.
Esperamos que o Sr. Inspector Gernl, visto

que não se oppõe á mudança da escola, at
tenda aos reclamos de

Um pai de {amilia.

Quem tem candidatos rnysteriosos são os

dissidentes.
Disern uns -lue são: o Visconde de Santa

Theresa • o Pl:!reira Pinlo e o Sdva NUlles,
chapa publicada no Jornal do Commercio.

Dizem outros, que impõe ao parlido li
beral, para faserem a projectada juncçi'io,
dOlls candi�atos, expellindo aquellc os Srs.
Silveira de Souza e Alvim, mas que os liberaes
não sequcrem sujeilar a eSSil imposiçãO. Ou
tros filldlmentp. dizem: Ora o que podem ra
ser OS dissidentes em tão pequeno lJumero ?
Isto é verdade.

Amigos deixem-se de luxos, ou unão-se
aos liberaes acceilando a chapil delles, e lra
balhem a peilo descoberto como opposicio
nistüs quo são, ou deixem-se de incubações.

Um conservador puro.

A N N U NI C lOS.

GRANDE BARATILnO.
Lenços com barras de cor e pa ra I u to a

500 rs.

Di los bordados e rendad<ls a 320 rs.

Dilas de linho em caixas, a 7;p500.
eamisas de chila fra nCflZ a a 1 �600.
Ditas de mGrim a 2�900,
Dilas de riscado a f�280,
Dilas de ilanella a 4�, superiores a 6�oOO:
Grande porção de collell3s pura senhoras,

de 38900 a 9;tP.
Luva:; desedd, encurpadas, branr.as e pre

Ias a 1,800.
Espelhos redondos de chumbo.
Caue�ões com pUllhos para senhoras a

1;tt>200.
Camizas para s�nhora.
Carreteis de linha a 360 a duzia,
Rendas finas ue todas as Ié!rgurüs e quali

dades, de 40 rs. para cima.
DÜ�s de crocheL de todas as qualidades.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


